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PREFEITURA MUNICIPAL FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA^ ^
’■: " K '3-\

\0PREGÃO ELETRÔNICO N^ 004/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00.008/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N^ 021/2024.

A Prefeitura MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, com sede na Rua Ovídia

Nogueira, n- 22 - Girassol, nesta cidade - CNPJ: 06.080.394/0001-11, neste ato

represèntadoCa) peloCa) Sr^ Luiz Natan Coelho do Santos, inscrito no CPF

279.656.433-91 e RG 1107806 SSP/MA, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n- 021/2024,

publicada no Diário Oficial do Município de 22/03/2024, processo administrativo n.s

00.008/2024, RESOLVE registrar os preços daCs] empresa(s) indicadaCs] e qualificada(s]

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s] alcançada(s] e nafs] quantidade(s)

cotada(s], àtendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes

às normas constantes na Lei n- 14.133, de 1- de abril de 2021, no Decreto Municipal n.- 080

de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DG OBJETO

ô

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de

contratação de empresas para o fornecimento de peças de maquinas, veículos leves e

pesados, para suprir as necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos

Nogueiras-MA, especificado[s3 de acordo com a tabela abaixo, que é parte integrante desta

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas

de cada item, fornecedorfes] e as demais condições ofertadas na(s) propostafs) são as que

1.1.

2.1.

seguem:

RAZÃO SOCIAL: AUTO CENTER TREVO LTDACNPIN2 10.323.093/0001-49
CEP; 65.805-000CIDADE; Fortaleza dos Nogueiras/MA
FAX:TELEFONE:

ENDEREÇO ELETRÔNICO:
Autocentercenter,trevoca@hotmail.com

REPRESENTANTE:

Francicarlos Tebceira Lima

CPF N2 462.242.971-34RGN^ 1.143.396 SSP/DF
CELULAR; r991 98451-8172TELEFONE; r99') 3531-1526

ENDEREÇO ELETRÔNICO;

CNPJ ns 06.080.394/0001-11
Rua Ovídia Nogueira, 22, Girassol- CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
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VEÍeULO 08; L200 TRITRON (SLXI) 2014 PLACA :()XO-6351
V. TOT.QUAN l.; V. IJMTDESCRIÇÃO DAS PEÇAS UNDITEM

R$ 489,27UNID 4AMORTECEDOR DIANTEIRO1

R$ 1.715,40R$428,85UNID 4AMORTECEDOR TRASEIRO2

R$ 100,34R$ 50,172UNIDbatería 75 AMPERES3

BUCHA DA BANDEJA INFERIOR
rSUSPENSÃOl

BUCHA DA BANDEJA SUPERIOR
rSUSPENSÃOl
CORREIA DO ALTERNADOR

R$ 302,88R$ 75,72UNID 44

R$ 279,56R$ 69,89UNID 45

R$ 425,84R$ 106,46UNID 46

R$ 5.068,88R$ 1.267,224UNIDCORREIA DENTADA7

R$ 9.876,00R$ 2.469,004UNID8 FAROL DIANTEIRO

R$ 302,44R$75,614UNIDFILTRO DE AR9

O R$221,12R$55,28UNID 4FILTRO DE COMBUSTÍVEL10

FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE

[MOtORl
FUSÍVEL DE PROTEÇÃO

R$ 324,88R$81,22UNID 411

R$ 15,70R$ 3,145UNID12

R$ 2.900,74R$ 1.450,372UNIDKIT CORREIA DENTADA13

R$ 33,75R$ 6,755UNIDLAMPADA DE DOIS POLOS14

R$ 34,00R$ 6,805UNID15 LAMPADA DE UM POLO

R$ 238,55R$47,715UNIDLAMPADA DO FAROL16

R$ 3.285,12R$ 821,284UNIDLANTERNA TRASEIRA17

PALHETA LIMPADOR DO PARA-

BRISAfPARl
R$ 418,48R$ 104,624UNID18

R$ 2.180,46R$ 1.090,232UNIDPARA BRISAS19

R$ 781,76R$ 195,44JOGO PASTILHA DE FREIO [DIANTEIRO] UNID 420

R$ 3.624,40R$906,10UNID 4ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA21

R$ 1.684,90R$336,985JOGO SAPATA DE FREIO (TRASEIRO) UNID22

O R$ 1.789,04R$ 447,264TENSOR DA CORREIA DO COMANDO UNID23

R$ 6.725,80R$ 1.345,165UNID24 BALANÇA

R$ 1.639,96R$ 409,994UNIDDISCO DE FREIO DIANTEIRO25

R$ 952,15TERMINAL DE DIREÇÃO R$ 190,435UNID26

R$ 3.196,48R$ 799,124ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA UNID27

R$ 1.061,28R$265,32UNID 4BURIM DE FREIO DIANTEIRO28

R$ 1.287,72R$214,626UNIDMUNHAO DE DIREÇÃO29

R$ 190,60R$ 47,654UNIDFLEXCIVEL DE FREIO30

R$ 2.617,64.R$ 654,41UNID 4COXIM DIANTEIRO31

R$ 1.973,24R$ 493,314UNIDTAMBOR DE FREIO TRASEIRO32

R$ 920,44R$ 230,114BURIM DA RODA TRASEIRA UNID33

R$ 262,60R$ 65,654RETENTOR DA RODA TRASEIRA UNID34

LONA DE FREIO TR^I^ R$ 1.625,75R$ 325,155UNID35

R$ 679,20R$ 169,804UNIDCRUZETA CARD.36

CNPJ ns 06.080.394/0001-11

jua Ovídia Nogueira, n- 22, Girassol- CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras - MA



^GOVERÜÃMDO COM O POVO

R$ 2.637,06^*R$439,51 M6ROLAMENTO DE CENTRO UNID37
a-

R$A.382,4tf®R$691,20 \02UNIDCILINDRO DE EMBREAGEM38

R$ 564,02 ""R$ 1.128,0>

^'R$-3:4fJÍ42
UNID 239 CILINDRO DE FREIO

R$ 1.702,712UNIDKIT DE EMBREAGEM40

R$ 1.753,00R$ 438,25UNID 4REGULADO DE VOLTAGEM41

R$ 1.258,52R$ 314,634UNIDESTATOR DO ALTERNADOR42

R$ 965,40R$ 241,35UNID 4ROTOR DO ALTERNADOR43

R$ 2.030,96R$ 507,74UNID 4INDUZIDO44

R$ 601,68R$150,424UNID45 SUPORTE DE ESCOVA

R$ 1.880,52R$470,134UNID46 Automático

R$ 2.419,72R$ 604,93UNID 4BUBINADE CAMPO47

R$ 1.196,20R$ 299,054UNIDPULIA DO ALTERNADOR48

R$ 3.096,18R$3.096,181UNID49 MOTOR DE PARTIDA

© R$ 2.872,27R$ 2.872,271UNID50 ALTERNADOR

R$ 3.138,45R$ 3.138,45UNID 1COMPRESOR DE AR CONDICIONADO51

R$ 90.460,00

VEICULO 15i AMBÜLANCIA RENAULT/MASTER PALCA ROH1A36

: DESCRIÇÃO DAS PEÇAS V. TOTALV.UNITUND QUANT.ITEM

R$ 1.373,28R$ 343,324KIT AMORTECEDOR DIANT COMPLETO UNID1

R$ 1.737,62R$868,812UNIDAMORTECEDOR DIANTEIRO2

R$ 1.392,38R$ 696,192UNIDAMORTECEDOR TRASEIRO3

R$ 320,44R$ 160,222BARRA AXIAL CAIXA DIRECAO UNID4

R$ 8.258,86R$ 4.129,432UNID5 MOTOR DE PARTIDA

R$ 247,96BIELETA DA SUSPENSÃO DIANT R$ 123,982UNID6

BOMBA COMBUSTÍVEL R$ 1.522,06R$ 761,032UNID7

R$ 679,00R$ 169,754BUCHA BANDEJA DIANT PEQUENA UNID8

R$ 869,76R$217,444UNIDBUCHA BANDEJA DIANT GRANDE9
©

R$ 1.583,10R$ 791,55UNIDCOXIM CAIXA MARCHA10 2

R$ 1.218,80R$ 609,402CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM UNID11

R$ 1.775,74R$ 887,872UNIDCILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM12

R$ 2.357,50R$ 1.178,752UNIDCILINDRO MESTRE DE FREIO13

R$ 3.337,88R$ 3.337,88UNIDCAIXA DIRECAO HIDRÁULICA14 1

R$ 1.642,06R$ 821,032UNIDCORREIA DO ALTERNADOR15

R$ 374,24R$ 187,122UNIDTRIZETA CAIXA MARCHA16

R$ 5.919,06R$ 2.959,532UNIDKIT EMBREAGEM17

R$ 4.679,88R$ 2.339,942UNIDFAROL DIANTEIRO18

R$ 368,52R$ 184,262UNIDFILTRO DE AR19

R$ 481,16FILTRO DE COMBUSTÍVEL R$ 240,582UNID20

FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE

ÍMOTORl

FUZÍVEL DE P^TEÇÃO

R$ 181,38R$ 90,692UNID21

R$ 1,98R$ 0,663UNID22

7 CNPJ ns 06.080.394/0001-11

la Ovídia Nogueira, n- 22, Girassol- CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras - MA
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R$ ^,50 R$ mso1UNID23 IGNIÇÃO
7

R$ g8^3,84R$ ,922UNIDINDUZIDO24

To
JOGO DE MOLAS DA SAPATAS DE FREIO
C/ PINO CENTRALIZADOR

JOGO DE PASTILHA DE FREIO
rPIANTEIROJ

JOGO DE PIVÔ [INFERIOR)

^148,94R$ 74472UNID25

R$ 821,02R$ 410,51UNID 226

R$ 328,42R$164,212UNID27

JOGO DE PIVÔ [SUPERIOR) R$328.42R$ 164,212UNID28

R$ 572,82R$ 286,41JOGO DE SAPATA DE FREIO TRASEIRA UNID 229

LÂMPADA DE DOIS POLOS R$ 20,04R$ 6,683UNID30

LÂMPADA DE UM POLOS R$ 20,04R$ 6,683UNID31

LÂMPADA DO FAROL R$ 91,64R$ 45,822UNID32

R$ 1.134,16R$567,082UNID33 MOLAASPIRAL

R$ 164,20R$ 82,10ô- MOLA DA PINÇA DE FREIO QOGO) UNID 234

R$ 6.484,22R$ 3.242,11UNID 235 ALTERNADOR

R$ 1.578,04R$ 1.578,04UNID 136 PARA BRISA

R$ 103,10R$ 51,552COLAPARABRISA UNID37

R$ 2.669,30R$ 1.334,652BANDEJA SUSP DIANT UNID38

R$ 244,40R$ 122,202PORTA ESCOVA ALTERNADOR UNID39

R$ 664,46R$ 332,232RETENTOR VOLANTE MOTOR UNID40

R$ 492,62R$ 246,31UNID 241 RETENTOR POLIA

R$ 1.502,04R$ 751,022CORREIA DENTADA C/TENSOR KIT UNID42

R$ 1.041,92R$520,962TAMBOR DE FREIO UNID43

R$ 568,20R$ 284,10UNID 2SAPATA FREIO TRAS44

R$ 61.000,00

VEICULO 18: CITROENÁIR-CROS PLACA 8674 CONSELHO TUTELAR

DESCRIÇÃO DAS PEÇAS VíÜN|T V.TOTALQUANT.UNDITEM

© R$ 1.453,00R$ 363,25KIT AMORTECEDOR DIANT COMPLETO UNID 41

R$ 1.824,21R$ 608,07UNID 32 AMORTECEDOR DIANTEIRO

R$ 1.036,74R$ 518,372AMORTECEDOR TRASEIRO UNID3

R$ 209,30R$ 104,652BARRA AXIAL CAIXA DIRECAO UNID4

R$ 4.644,34R$ 2.322,172UNID5 MOTOR DE PARTIDA

R$ 258,75R$ 86,25UNID 3BIELETA DA SUSPENSÃO DIANT6

BOMBA COMBUSTÍVEL R$ 1.002,02R$ 501,012UNID7

R$ 332,72R$ 83,184BUCHA BANDEJA DIANT PEQUENA UNID8

R$ 369,76R$ 92,44UNID 4BUCHA BANDEJA DIANT GRANDE9

R$913,23R$ 304,41UNIDCOXIM CAIXA MARCHA10 3

R$ 632,38R$316,192CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM UNID11

R$ 1.145,25R$ 381,753UNIDCILINDRO MESTRE DE EMB^AGEM12

CILINDRO MESTRE DE F^IO R$ 834,54R$417,272UNID13

R$ 3.270,26R$ 3.270,26UNIDCAIXA DIRECAO HIDltóULICA 114

CNPJ n2 06.080.394/0001-11
[ua Ovídia Nogueira, n- 22, Girassol- CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
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R$ 412,7^R$ 137.58/(53UNIDCORREIA DO ALTERNADOR15

R$ 159,88^ R$ 479,64 g.3UNIDTRIZETA CAIXA MARCHA16

R$ ?.488,6ffR$ 1.244,^2UNIDKIT EMBREAGEM17
O

R$869,263UNIDFAROL DIANTEIRO18

R$ 83,633UNIDFILTRO DE AR19

R$ 216,78FILTRO DE COMBUSTÍVEL R$ 72,263UNID20

FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE

(MOTORI

FU2ÍVEL DE PROTEÇÃO

R$ 102,84R$ 34,28UNID 321

R$ 7,25R$ 1,455UNID22

R$ 1.833,50R$.366,705UNIDIGNIÇÃO23

R$ 988,78R$ 494,392UNIDINDUZIDO24

JOGO DE MOLAS DA SAPATAS DE FREIO
C/ PINO CENTRALIZADOR

JOGO DE PASTILHA DE FREIO ‘
ÍDIANTEIRO]

JOGO DE PIVÔ (INFERIOR)

R$ 123,75R$41,253 .UNID25

O R$ 608,94R$ 202,98UNID 326

R$ 423,24R$ 141,083UNID27

R$423,24JOGO DE PIVÔ [SUPERIOR) R$ 141,083UNID28

R$ 1.686,52R$ 421,634UNIDJOGO DE SAPATA DE FREIO TRASEIRA29

R$ 20,46LÂMPADA DE DOIS POLOS R$ 6,823UNID30

R$ 20,34LÂMPADA DE UM POLOS R$ 6,783UNID31

R$ 192,36R$ 48,09LÂMPADA DO FAROL UNID 432

R$ 1.139,96R$ 569,982UNIDMOLAASPIRAL33

R$ 166,84R$ 83,422MOLA DA PINÇA DE FREIO (JOGO) UNID34

R$ 6.715,26R$ 3.357,63UNID 235 ALTERNADOR

R$ 1.768,42R$ 1.768.421UNIDPARA BRISA36

R$ 160,83R$ 53,613UNIDCOLA PARABRISA37

R$ 894,60R$ 447,302UNIDBANDEJA SUSP DIANT38

R$ 648,22R$ 324,112UNIDPORTA ESCOVA ALTERNADOR39

R$ 810,02R$ 405,012UNIDRETENTOR VOLANTE MOTOR40

0 R$ 676,46R$ 338,232UNIDRETENTOR POLIA41

R$ 1.316,46R$438,823UNIDCORREIA DENTADA C/TENSOR KIT42

R$ 1.100,58R$ 366,863UNIDTAMBOR DE FREIO43

R$ 1.288,20R$ 429,403UNIDSAPATA FREIO TRAS44

R$ 47.500,00

VEICULO 20: CAMIMIÁO M •RCEDES BIÍNZ ATliCO 1719

COMPACTADOR DE LIXO PLACA PTW SClfi

COFAÇAO 02
V.UNIT

R$ 4.435,88

COTAÇAOOl V.

R$1.108,97

UNI) QUANT.DESCRIÇÃO DAS PEÇASITEM

UNID 4BATERÍA 100 AMPERES1

BOTÃO DE ACIONAMEJilTO DE AR R$ 1.375,80R$ 343,954UNID2

R$ 16.512,08R$ 4.128,024COMPRESSOR DO ARCONDICIONADO UNID3

R$ 1.307,56R$ 326,89UNID 4CRUZETA CAR:4

CNPJ ns 06.080.394/0001-11
Ovídia Nogueira, n° 22, Girassol- CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
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'r$ 55.309,&

—&
R$ 9.218,27AP
R$384,81 Gj

6UNID5 DIFERENCIAL

R$ 2.308,86 g.

R$820,72 JQ?.

6UNIDJ0G0;EMBUCHAMENT0 DIANTEIRO6

R$ 205,184FILTRO DO AR CONDICIONADO UNID7 O
R$371,51 4UNID 4LANTERNA TRASEIRA8

R$ 8.345,88

R$ 170,966LIMPADOR DE PARABRISA UNID9

R$ 1.390,986PARACHOQUE DIANTEIRO UNID10

R$ 2.136,72TERMINAL DE DIREÇÃO R$ 356,126UNID11

RETENTOR DE VEDAÇÃO DO
BASCULANTE

R$ 1.398,76R$ 349,694UNID12

R$ 1.580,56R$395,144ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA UNID13

R$ 1.580,56R$ 395,144ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA UNID14

R$ 1.934,44R$ 483,614UNID15 ROLAMENTO DO CENTRO

R$ 3.211,52R$ 802,884UNIDSUSPENSORDEAR16

e TAMQUE DE COMBUSTÍVEL R$ 9.132,42R$ 1.522,076UNID17

R$ 1.876,24R$ 469,06UNID 4ROTOR DO ALTERNADOR18

R$ 1.903,56R$475,89UNID19 4ESTATOR DO ALTERNADOR

R$ 1.824,16R$456,04UNID20 4REULADOR DE VOLTAEM

R$ 3.601,04R$ 900,26UNID21 4PLACA DE DIODO

R$ 1.053,44R$ 263,36UNID22 4ROLAMENTO B17

R$ 779,48R$ 194,87UNID 423 MANCAL DO ALTERNADOR

R$ 1.403,76R$350,94UNID 424 POLIA DO ALTERNADOR

R$ 1.393,50R$ 232,25UNID 625 CORRÊA DO ALTERNADOR

R$ 1.251,62R$ 625,81UNID 226 TENSORDA CORRÊA

R$ 9.006,80R$ 1.125,85UNID 827 BRAÇO DE DIREÇÃO

R$ 2.638,86R$ 439,81UNID 628 cuíca de freio diateira

R$ 2.638,86R$ 439,81UNID 629 cuíca de freio trazeira

R$ 6.545,96R$ 3.272,982UNID30 ALTERNADOR

R$ 8.396,48R$ 4.198,24UNID 231 MOTOR DE PARTIDA

© R$ 4.481,20R$ 1.120,30UNID 432 MOLA MERTE

R$ 3.800,28R$ 950,07UNID 433 MOLASEUNDA

R$ 3.223,80R$ 805,95UNID 434 MOLA TERCEIRA

R$ 2.625,52R$656,38UNID35 4MOLA QUARTA

R$ 477,15R$95,43UNID 536 PINO DE CENTRO

R$ 1.294,92R$ 323,73UNID 437 lUMELO
R$ 3.700,40R$925,10UNID 438 FAROL DIANTEIRO

R$ 1.642.60R$ 821,30UNID 239 MOTOR DE LIMPADOR

R$ 1.515,58R$ 757,79UNID 240 CHAVE DE SETA

R$ 8.248,86R$ 4.124,43UNID 241 RADIADOR

R$ 10.191,06R$ 5.095,53UNID 242 TURBINA

R$ 1.061,75R$ 212,35UNID 543 FILTRO DE OLEO

R$ 1.484,70R$ 296,94UNID 544 FILTRO DE COMBUSTÍVEL

R$ 6.049,76 XR$ 756,22UNID 845 TAMBO DE OLEO 15W40

CNPJ ns 06.080.394/0001-11

I^a Ovídia Nogueira, n- 22, Girassol- CEP: 65.805-000
/ Fortaleza dos Nogueiras-MA



!

R r.^

wr 4c8cs»s
fiBywEWHllBKP’BÍã<rd0wiO^P.O.ltO^|

R$ 494,44/ir ' R$ 2.4725UNID46 5LONA DE FREIO TRAZEIRO
O

R$ 1.758,7feR$351,74Ü-^
R$ 208,9'^-*^

UNID47 5LONA DE FREIO DIANTEIRO

R$ 1.044,^UNID48 5BURRIM DA RODA DIANTEIRA Oa

R$ 208,92\O .044;^UNID49 5BURRIM DA RODA TRAZEIRA

R$,2.13^1R$712,77UNID50 3BURRIM DE FREIO

"^■RfUÍ52,00R$ 4.076,00UNID51 2KIT DE EMBREAGEM

R$ 2.229,32R$ 557,33UNID52 4AUTOMÁTICO

R$ 1.880,28R$ 470,07UNID53 4EIXO BENZ

R$ 1.284,16R$ 321,04UNID54 4SUPORTE DE ESCOVA

R$ 2.362,36R$590,59UNID55 4INDUZIDO

R$ 821,00R$ 164,20UNID56 5RELER AUXILIAR

R$ 785,30R$ 157,06UNID57 5ARLA

R$ 884,70R$ 176,94UNID58 5PALHETA DO LIMPADOR

0 R$ 3.670,04R$ 917,51UNID59 4AMORTECEDOR TRAZEIRO

R$ 2.457,92R$614,48UNID60 4AMORTECEDOR DIANTEIRO

R$241.000,01

4X2 COMPACTAPORDli UXOPLACAVEICULO 21: CAMINHÃO VVV 11.UIO nUC
PTS1G72

QUANT. V.UNITDESCRIÇÃO PAS PEÇAS wmITEM:

R$ 5.854,36R$ 1.463,594 .UNIDbatería 100 AMPERES1

R$ 1.743,24BOTÃO DE ACIONAMENTO DE AR R$ 435,81UNID 42

R$22.216,04R$ 5.554,014COMPRESSOR DO AR CONDICIONADO UNID3

R$ 1.788,52R$ 447,134UNIDCRUZETA CARDAN4

R$ 72.827,58R$ 12.137,93UNID 65 DIFERENCIAL

R$ 2.958,00R$ 493,006UNIDJOGÓ EMBUCHAMENTO DIANTEIRO6

R$ 1.084,36R$ 271,094UNIDFILTRO DO AR CONDICIONADO7

R$ 2.026,24R$ 506,56UNID 4LANTERNA TRASEIRA8

O R$ 1.360,92R$226,826UNIDLIMPADOR DE PARABRISA9

R$ 11.038,68R$ 1.839,786UNIDPARACHOQUE DIANTEIRO10

R$ 2.871,90R$ 478,656UNIDTERMINAL DE DIREÇÃO11

RETENTOR DE VEDAÇÃO DO
BASCULANTE

R$ 1.753,28R$ 438,324UNID12

R$ 2.070,00R$ 517,504ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA UNID13

R$ 2.070,00R$517,50UNID 4ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA14

R$ 2.594,16R$ 648,54UNID 4ROLAMENTO DO CENTRO15

R$ 4.251,56R$ 1.062,894UNIDSUSPENSORDEAR16

R$ 12.157,80TAMQUE DE COMBUSTÍVEL R$ 2.026,306UNID17

R$ 2.676,48R$669,124UNIDROTOR DO ALTERNAQQR18

R$ 2.480,44R$ 620,11UNID 419 ESTATOR DO ALTMNADOR

R$ 2.484,12^R$ 621,03UNID 420 REULADOR DWOLTAEM

R$ 4.767,R$ 1.191,98UNID 421 PLACA DE^ODO

CNPI ns 06.080.394/0001-11
Rua Ovídia Nogueira, n- 22, Girassol- CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
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R$336,2122 .344,84UNIDROLAMENTO B17 4

R$ 261,48/<<P^
R$ 463,5aí?'

23 UNID ,92MANCAL DO ALTERNADOR 4

R$1.8Si

R$ 1.85

24 UNID 14POLIA DO ALTERNADOR 4

25 R$ 309,UNID r >
CORRÊA DO ALTERNADOR 6 V

R$ 1.665®;;RS 832,26 UNIDTENSOR DA CORRÊA 2

R$ 1.5027 12.056(72UNIDBRAÇO DE DIREÇÃO 8

R$ 583,46 ^3.500,7628 UNIDcuíca de FREIO DIATEIRA 6

R$^500,76R$ 583,4629 UNIDcuíca de freio trazeira 6

R$ 4.344,03 R$ 8.688,0630 UNID 2ALTERNADOR

R$ 5.543,13 R$ 11.086,2631 UNIDMOTOR DE PARTIDA 2

R$ 1.467,39 R$ 5.869,5632 UNIDMOLAMERTE 4

R$ 5.011,24R$ 1.252,8133 UNIDMOLASEUNDA 4

R$ 4.249,64R$ 1.062,4134 UNIDMOLA TERCEIRA 4

© R$ 3.514,04R$ 878,5135 UNIDMOLA QUARTA 4

R$ 630,40R$ 126,0836 UNID 5PINO:DE CENTRO

RS 1.710,28RS 427,5737 UNID 4JUMELO

FAROL DIANTEIRO R$ 4.888,92RS 1.222,2338 UNID 4

RS 2.183,52RS 1.091,7639 UNID 2MOTOR DE LIMPADOR

RS 2.035,70RS 1.017,8540 UNID 2CHAVE DE SETA

RS 10.911,94RS 5.455,9741 UNID 2RADIADOR

RS 13.490,16RS 6.745,08UNID42 2TURBINA

RS 1.394,55RS 278,9143 UNID 5FILTRO DE OLEO

RS 1.952,30RS 390,46UNID44 5FILTRO DE combustível

RS 1.003,51 RS 8.028,08UNID45 TAMBO DEOLEO15W40 8

RS 3.280,75RS 656,15UNID46 5LONA DE FREIO TRAZEIRO

RS 2.353,30RS 470,66UNID47 5LONA DE FREIO DIANTEIRO

RS 1.393,40R$278,68UNID48 5BURRIM DA RODA DIANTEIRA

RS 1.407,65RS 281,53UNID49 5BURRIM DA RODA TRAZEIRA

© RS 2.960,67RS 986,8950 UNID 3BURRIM DE FREIO

RS 10.982,00RS 5.491,0051 UNID 2KIT DE EMBREAGEM

RS 3.048,12RS 762,03UNID52 4AUTOMÁTICO

R$ 2.580,28RS 645,07UNID53 4EIXO BENZ

RS 1.852,60R$463,15UNID54 4SUPORTE DE ESCOVA

RS 3.180,60RS 795,15UNID55 4INDUZIDO

RS 1.166,50RS 233,30UNID56 5RELER AUXILIAR

RS 1.052,75R$210,55UNID57 5ARLA

RS 1.178,75RS 235,75UNID58 5PALHETA DO LIMPADOR

R$ 4.856,80RS 1.214,20UNID59 4AMORTECEDOR TRAZEIRP-^

AMORTECEDOR DIANTÍI^ RS 3.160,80RS 790.20UNID60 4
/

R$ 320.000,00^

R$759.960,00lOR TOTAL

/ CNP] n2 06.080.394/0001-11
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A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro

como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

0 órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE AD

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

NÃO SERA PERMITIDA A ADESÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

2.2.

3.1.

4.1.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

Ó quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 [um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO,

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que

comprovado o preço vantajoso.

,0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um] exercício financeiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.

95 da Léin^ 14.133, de 2021.

0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro cb. preços.

lOs contratos

observado o art.

4.2.

© 4.3.

4.4.

5.1.

5.1.1.

O

5.1.2.

5.2.

ou

5.2.1.

iorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

^ da Lei n^ 14.133, de 2021.

5.3.

/ CNPJ ns 06.080.394/0001-11
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5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas

as seguintes condições para-formalização da ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatártordeven^ ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em cmá^íâtivfffii^Hor
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; / 1,0 ^\

5.4.1.

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitante fbu dos fornecedoi^
0)

5.4.2.

que:

5.4.2.I. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com prèços-igtttns aôTifo

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e ^

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o

item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 9.

0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma] vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistepjaüe Registro de Preços.

Quando 0,,/C^vocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no

CNPJ 06.080.394/0001-11
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5.4.3.

©
5.5.

5.6.

5.7.

5.7.1.

5.7.2.

5.8.
O

5.9.

5.9.1.

5.10.

5.11.
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item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, ac^^r a
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estmádo e sua event
atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecec

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classf^
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; o

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

negociação de melhor condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente

justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da

ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n-

14.133, de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

5.12.

CD

S
remanescenlf.e

TCom vistas
*

© 5.13.

6.1.

6.1.1.

6.1.2.

O

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n^ 14.133, de

2021.

6.1.3.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o6.I.3.I.

índice previstos para a contratação;

6.I.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
(

definidos para a contratação,
t

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o

por motivo super^
negociar a reduto do preço registrado.

íço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado

!^te, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para

7.1.

. CNPJ ns 06.080.394/0001-11
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem a^liíâgâo de

penalidades administrativas.

lá^rneceaoTes
O.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam tac^zir seus preço^.
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedore^que tiveram sei5
registro cancelado.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadoj^

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção

de contratação mais vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

«9

O

7.1.3.

7.1.4.

©

7.2.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documéntação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora

e 0 fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de

cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas

na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o

disposto no item 5.7.

7.2.1.

7.2.2.

O
7.2.3.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercad^

O órgão
tiverem firmado

7.2.4.

7.2.5.

oa^ntidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração

CNP] 06.080.394/0001-11
- Rua Ovídia Nogueira, n- 22, Girassol- CEP: 65.805-000
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do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o

disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA ^^EGISTRG
PREÇOS

4Í

2,

As quantidades previstas para os itens com preços registradoras atas de regist^
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadQ|â entre órgãosy
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.1.

0 remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n^

11.462, de 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer

redução dos quantitativos informados.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por

meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

8.2.

8.2.1.

8.2.2.

8.3.

ô
8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

e

0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2-, do

Decreto n- 11.462, de 2

Sofrer s;

9.1.

9.1.1.

9.1.2.

9.1.3.

; ou

;ão prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 14.133, de9.1.4.

2021.
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Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n- 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 ser

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os (ajricípios do
contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou^a eniiü^de

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, oD^^swáoa

a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde

que devidamente comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3- e 27, § 4-,

ambos do Decreto n- 11.462, de 2023.

9.I.4.I.

^ /.â7t %
Srmalizado9.2.

2^
sOf
<0

9.3.

9.4.

O

9.4.1.

9.4.2.

9.4.3.

10. DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente

após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço [art. 7®, inc. XIV, do Decreto n^

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão

participante a aplicação da penalidade [art. S^, inc. IX, do Decreto n® 11.462, de 2023).

0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento

para cancelamento do registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

10.1.

10.1.1.

© 10.2.

10.3.

11.

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

^ da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

11.1.

recebimento, as obrij

demais condições^do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 Cduas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 22 de março de 2024.

Faustiana Nogueira de Freitas
COMISSÃO PERMANENTE DE UÊIIAÇ

Presidente ■=Tjrgão Gerenciador

© ZIZ

TÕCENTER T^EVO^TDA

-^PJ 10.323.093-/eee
I Empresa Contratada
Francicarlos Teixeira Lima

CPF 462.242.971-34

Representante Legal da Empresa

TESTEMUNHAS:

mNomef

CPF:

CPF: ^e
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